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PROJETO DE LEI Nº 9A/2022,
DE 4 DE ABRIL DE 2022

Altera a redação da Lei nº 3.53 7, de 27 de junho de
2001, que dispõe sobre a permissão do serviço de
transporte coletivo urbano do Município de Santa
Rita do Sapucaí/MG, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG aprovou e o Prefeito
Municipal sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. O parágrafo único do art. li da Lei nº 3.537, de 27 de junho de
2001, que dispõe sobre a permissão do serviço de transporte coletivo urbano do
Município de Santa Rita do Sapucaí/MG, fica renumerado para § l 0.

Art. 2°. Fica criado o § 2° do art. 11 da Lei nº 3.537, de 27 de junho de
2001, que dispõe sobre a permissão do serviço de transporte coletivo urbano do
Município de Santa Rita do Sapucaí/MG, com a seguinte redação:

Art. 11. (. . .)
§ 2°. O Município garantirá a ampla divulgação, com antecedência de 5

(cinco) dias úteis, de todas as modificações de itinerários, horários, frequência de
viagens e tarifas fixadas pela Prefeitura Municipal, na forma do inciso III deste
artigo, para que apopulação possa se adequar às mudanças.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

./IQ.-~
Santos Salgado

Santa Rita do Sapucaí/MG, 4 de abril de 2022.
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EXPOSIÇÃO DE l.VIOTIVOS

Senhores vereadores,

O inciso III do art. 11 da Lei nº 3.537, de 27 de junho de 2001, que dispõe
sobre a permissão do serviço de transporte coletivo urbano do Município de Santa
Rita do Sapucaí/MG, dispõe o seguinte:

Art. 11. As empresas permissionárias dos serviços de transportes coletivos,
sob pena de revogação do termo de permissão, obrigam-se a:
(. . .)

Ili - respeitar itinerários, horários, frequência de viagens e tarifas fixadas
pela Prefeitura Municipal;

Consta no edital de licitação:

5.1. e J sen·H:n s,-rú op,·1.idu eunlurmc (kscriç,10 no pn1j,·1<> búsico no

qu.rl cou strun os dados rc l.ruvos ;1 11:11<"r:irios. nuurc-ro rk ve-u.ulos p0,n1

opcruc.ro d•) Sl'í\"IÇO, numero de \'ÍiH;<'llS. l"l"Sl.ll"CI Í\ 'H l'Xl<'llS,Hl (idn ,·

volta). bem corno. ;is liuh.rs dvsn 11.1 ,-, de Iorrn« dct.rlhadn. rcss.ih ado o

principio d:1 .u uahdadc da op,•r;wa,l du s.rvic» . ..:m «spccial. <J

i r.msportc , ..,p,·r-ial ele- defici,·ntcs f1,-.ic.,, ,. p,·ss,1;is com dificuldack d,·

,unhilí,ladc.
5.2. Por mt<'rn,st' publir«. obscrv.«!« n d,·\Tr dn con<'vssionari..1 cm

gar:1n;i1· ;i µresta,·út> do sc-rvico udequudo podt'r.t0 ser c·f,·111,1da;,

nll<·r,KO<'S na ,·,,·cucio da nmn•s-;;io no decorrer do prazo cDnlra1ual.

rm-din n u. ck1c1111111.a<,·ocs d» Poder l'n!l<"<'<"kllt<:

Da mesma forma, consta no contrato assinado pela concessionária e o
Município:

-
-1. O serviço M:n'1 operado ro11forn1c descriçüo no projeto básico 1111c é O Aill'FXO JJ , . 1: i· 1 J ,- •

1 - no .< 1w e e , onconencia nq
003/2012 no qual consr.un os dados relativos a itinerários. 11(1111cm de veículos oura opcraçã 1 , • • .. • ,... , ~ , ,,o lo s1.:r,·1ço, numero
de vmgc•n~. rcspccriv« c·xtem;1o ( ida e volta). bem como. as lmh:is descritas de forma dcralh:ida. ressalvado o

, ·' 1, "· ,·11• <:'i"-'''•d. ,, 1r.111~portc especial d.: ddicicnt<:,, fisicos e pessoas

Sabemos que, extraordinariamente, pode ser necessana a alteração de
horários e itinerários, diante da modificação da demanda. Mas a população deve ser
avisada antecipadamente dessas modificações, para que possam adaptar suas rotinas.
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Por isso, estou propondo a inclusão deste parágrafo no art. 11 da Lei nº
3.537, de 27 de junho de 2001, para que o Município divulgue, com antecedência, as
modificações de itinerários, horários, frequência de viagens e tarifas do transporte
coletivo urbano, que, diga-se de passagem, só podem ser realizadas pela Prefeitura e
nunca, unilateralmente, pela empresa concessionária.

Diante do exposto, peço o apoio de meus pares para a aprovação deste
projeto.

Santa Rita do Sapucaí/MG, 4 de abril de 2022 .

Pr
. i
tos Salgado

Reinaldo de Cássia Amaral (Galinho)
Vereador


